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Excelentíssimo Senhor

Fernando de Albuquerque França

DD. Presidente da Câmara Municipal de São Gotardo

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, vereador abaixo assinado, no

regular exercício de suas atribuiçôes e usando das prerrogativas e direitos que

lhe são conferidos pelo mandato eletivo, como legítimo representantê do povo,

apresenta a V.Exa, nos termos do art.170 do Regimento lnterno, a presente

lndicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal:

QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL USANDO DE SUAS

PRERROGATIVAS ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A

CoNSTRUÇÃO DE MA|S (02) DUAS SALAS NO 'CMEr (CENTRO

MUNTC|PAL DE EDUCAÇÃO |NFANTTL) PRTMETROS PASSOS" STTUADO A

RUA JUCA tLiA, No 21, BATRRO BOA ESPERANçA, COM O pROpOStTO

DE AUMENTAR VAGAS PARA ACOLHIMENTO DAS CRIANÇAS EM

SUPORTE AS SUAS FAMíLIAS TRABALHADORAS, DESTA FORMA

ATENDENDO A POPULAÇÃO E CONTRIBUINDO COM OS CUIDADOS E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação é reflexo da grande procura por este Vereador,

tendo em vista quê a população está em elevado crescimento e possui a

necessidade iminente de instrumentos públicos que sejam suficientes para

receber todas as crianÇas moradoras daquela localidade, uma vez que seus

responsáveis contam com este importante suporte em decorrência da

necessidade dê trabalhar fora de casa. O bairro é grande, certamente um dos

mais populosos do município e a creche sugragl,t?1?Si:,p_%ibilÍ?0"?"m*::,;.,?..fJ",;líâã
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atender a região se encontra em alta demanda, nêcêssitando assim de

ampliação.

As creches são espaços importantes para o desenvolvimento das

crianças, sâo nêlas que, em sua maior parte aprendem uma diversidade de

conhecimentos formando seu caráter e sua intelectualidade, por isso a

educaçâo é um direito de todos e é nosso dever promover e facilitâr a sua

acessibilidadê.

Após escutar várias Íamílias e visitar o CMEI, pude notar a precisão

desta amplificação, uma vez que se refere à melhoria de um equipamento

social importante para a comunidade. Nesta visita, também foi observado que o

terreno comporta a expansáo do imóvel conÍorme pode ser notado na imagem

anexa, sendo assim, a execuçâo do pretendido beneficia o atendimento as

crianças e garante suporte as suas famílias deixando-as mais tranqüilas

enquanto trabalham fora para sustentar seus filhos com a certeza de que eles

estarâo em seguranÇa.

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura realize estudos e viabilize a

solução do indicado, levando em conta o anseio da comunidade bem como que

no terreno existe espaço para aumentar a construçâo.

lsso posto, nos termos do Regimento lnterno da Câmara Municrpal,

requer que Vossa Excelência se digne a encaminhar a presente indicação ao

Excelentíssimo Prefeito Municipal.

Câmara Municipal de Sâo Gotardo, 06 de outubro de 2025
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VEREADOR

lelefone: (34) 3671-1718
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Têleíone: (34) 3671-1718
Prácâ São Sêbasliao. n" 45 - Sào Gotardo 'MG ' CEP 388OO-OOO
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